
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.283-B DE 2008

Aprova a Lista de Compromissos Es-
pecíficos do Brasil resultante da
VI Rodada de Negociações em Maté-
ria de Serviços ao Amparo do Pro-
tocolo de Montevidéu sobre o Co-
mércio de Serviços no Mercosul,
aprovada pela Decisão nº 1/06 do
Conselho do Mercado Comum do Mer-
cosul, em 20 de julho de 2006.

O CONGRESSO NACIONAL decreta :

Art. 1º Fica aprovada a Lista de Compromissos Es-

pecíficos do Brasil resultante da VI Rodada de Nego ciações

em Matéria de Serviços ao Amparo do Protocolo de Mo ntevidéu

sobre o Comércio de Serviços no Mercosul, aprovada pela De-

cisão nº 1/06 do Conselho do Mercado Comum do Merco sul, em

20 de julho de 2006.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do

Congresso Nacional quaisquer atos que possam result ar em

revisão da referida Lista, bem como quaisquer ajust es com-

plementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Cons-

tituição Federal, acarretem encargos ou compromisso s gravo-

sos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2009.

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO
Relator


